
usTÀt)() ul,. sFtRí;IPE
PR!ti'[]t' rRÂ uÍ,i\it( iP.{t t}L Noss4 suÀ{HoRA DE LouRDEs

cON'r'R^ l'(-) N"J 1 /2022

CO\TR,\ O D[] ÂQIJISIÇAO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PRI.]I'[ITT,I.i.{ }ITiNICIPAI- DE NOSSA SENHORA DE
I U['III}ES. ES'í',{DO DE S!]RGIPE, E A E]!TPR"E,SA NETWORD
CCiiIIi]R( I{] I] §ERVICOS DE INFORMÁTICA EIRELI-EPP
CONI,ORME AI)IAN1'E.

O NIUNICIPIO Dt, NOSSA Slll-HORr\ l)E I,()URJ)F],S, trST.{DO DE SERGIPE, neste aro representado
por sua Prcfcitura. localizirde a /\v. Siledor i-ci,c lJ,,'to u". 8l). (lentro. Nossa Scnhora de Lourdes/Sc. inscrita
no CNpJ sob o n,,. !1.i1.1.7r;írl00(ll_l-i. .ilrri.ivanie llcnominada simplesmente pREFEITURA, aqui
represcntada pelo Scnhor LAERTII ilolllrs DII ANI)RAI)I, brasileiro, maior, capaz, Prefeito Municipal,
doravantc dcnominado .,irnplesnrcrÍc CONTRATANTE. c do outro lado a cmpresa NETWORI)
COMERCIO E SERVI('OS DE l'r,-FORM^'l'lCA tlIRELI-EPP. sediada na Avenida Desembargador
Maynard. n" 512. [Jairro ( rrurgia Aracaju'S[. (]EP.l90)5-210, inscrita no CNPJ n'08.014.310/0001-77 aqui
rcprescrntada pela sua administradora a Sr' CRACIET,LE MOURA SANTA RITA brasileira, solteira,
cmpresária, RC n" I {)ql.i92-4SSP/SI; e inscrjta no CPlr sob o n" 020.575.915-73, residente e domiciliada na
Avenida l)escmbargrclor'l\4erynrrd. n" 5-12, Baino ( rrurgia, Aracaju/SE, CF,P 49055-210 doravante denominada
simplesmentc CONTRA L\DA. 1êrr1 iusto r: contratrdc, o integrai cumprimento das cláusulas e condições a

seguir:

cl-.,{usul,,.\ PRI}| Et R. \ - Dr\ rU\ | t.-\ }r [N1 .\(..\(i
l.l - C) prcsente çontr,rt,) ,.inculÍr-se iis dcterminaçõcs r.lt l,ei n" 10.520, de l7 de julho de 2002, do Decreto
Municipal n".49. dc 19 rlc lurho de 2020. apli.:ando-sç. no quc couber, subsidiariamente, as disposições do
Decreto Fcdcral n' 1'J.014. d!'2('d!'r.ietcrnirro dc l'l19 c rla Lci Fecleral n" 8.ó66, de 2l dejunho de 1993,e
posteriores alteraçr)cs. c us crigências e conrJiçõc,. gctais rk' tidital da Licitaç:ão modalidade Pregão Eletrônico
t'ro . 0611022 e a proposta ciaborada pcla CON IRATADÁ. plssando tais docunentos, a fazerem parte integÍante
tlo presente instrunlent() para todos os iiris r1ç direito.

('t.Al'st LA sE(;tr\D.\ - D()oB.ILíO
2.1 . Aquisiçâo de lirluipanicntos ilt lnlornrátrca. ern ntcndrrento e Prcfeitura Municipal do município de Nossa
Scnhora de LouÍdes,'SE.

CI,AtJSIN,Â TER( . üt ri^ - lx)S PRT] )s- ESP T]( ]IFi('ACÕ[-S E OUANTITATIVOS(l {
J. l . De acordo com a adj udi!'ação no 5ite !vr" \. l1n('.olglrr do Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo
o Item c quantidadc pcla crnprcsa vi-'nccdora. till conlo o valoÍ unitário c global final homologado:
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3.2. O valor total do ('onlratir e rtç R$ -16.600.00 llrinta c s('is mil o seisccntos reais).

cr-Ár,srit.A ou.{RT ,{ PRÂZO DT] \'IC:ENCI.{
.1.I . O prazo de vigência (lL'sle Termo dt Contrato scrá ate i I rle dezembro de 2022, contados a partir da dâta de

sua assinanlÍa. confonrr( iegislaçào.

CI,AUSI]I,A OTJINTI\ - E\-I'RE(; { Ii, RDC}:RIMEN'To D0 oB.I I.]T0
5. I . Ef'etuar a cntrega do obicto no prx-{o rnáxil}ro dc atç ítS (oito) dias corridos, contados do envio da Ordem de
Iromecimcnto/Empenio. cm perfcitas conCiçôcri. conÍbrmc cspcci{icações, prazo e local constantes no editâl e

scus anexos. âcoml'lar'rha(lo da rcrpcr:tira nola fiscal. na qual constârâo as indicações referentes a: marca,
labricante. modclo e prazo tlc garanli; o'J \àiidad!::
5.l.l. Tambcm serào verrficarJos se os n:obiliári()s rlendenr aos se;:uintes critérios:
a) A qualidadc c durabilidacic dos matcriais o ctluipamcnros devem ser. conforme especificados no Termo de
ReÍerência:
b) As medidas dos produlos ttai! coilro espessur"a. lrrruLira. comprimento e profrmdidade), devem corresponder
aos especilicados ncr 

-fcr-nto 
tle Rr:ir-'rancia. srndo pcmitida a variação de até 57o (cinco por cento) para mais ou

para menosi
c) Análisc dc acabamenlo. As anrostras devcráo apresentar aparência homogênea, com superÍicies lisas, sem
riscos. bolhas ou dcfcitos grosseir.rs:
d) Os modelos dos plodutos devem corlesporrder (iguai ou similar) as descrições constantes no Termo de
RcÍ'crência, ancxo ao Edital;
c) Os produtos deven contel gararlia. nrinima 0l íum) ano. onde couber:

5.2. Nos termos dos artigos 73 a 76 da L.ci 8.(;66/1991. o ,rbjcto desta licitação seú recebido:
5.2.1 Provisoriam€nte. no ato da crrlrcga do(s) plrduto(s). para posterior verificação da conformidade com as
especiÍicações solicitadas c conlirrrrre eri,'i{r irr: subrleirr 5.I . L deste.
5.2.1.1. Se tor constatatla CesconÍornr idatie rlo(\, l-1roJútr)(s) dprçsentado(s) cm relação às especificações do(s)
objeto(s). o C'ONTRAI ADO deve cti'tuar 3 tr(!cí do(s) prodnto(s), no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
do recebimento tla solicitaçào.
5.2.1.1.1. Nestc caso. o reccbimr:nto d.r, pl'odutos cscoirnados dos vícios que deram causa a sua troca será
considemdo recebimen«r plovisório. errsejanilo notvii contagem de prazo para o recebimento definitivo.

5.2.2. DeÍinítivame te. cm ate 15 tqüinze) drls i,lcis. contaclos do rccebimcnto provisório, após criteriosa
inspeção e verificação rlc clue ,'.' trohilráflo arl.lLrl.i&' sc cnÇontra montado e em perfeitas condições de
utilizaçào. alcm de atender is esp!'ciÍicaçaics do obieto contratado.

5.3. Todos os produtos dercrào cstar crn conÍbnnrdtdc clnr o solicitado:

5.4. Se a Contratada não curnprir ,-r prazt, de ('r)lrega. scm justificativa fomral aceita pelo Conúatante, decâirá
seu do direito de fonreccr os prülutos adjudrcados. srrjeitando-se as penalidades previstas no edital, sendo
convocados os licitantes rcmanesc('rtri, lir ordein dc classificação.

CI-ÁUSUI,A SEXTA . DA FISC.{I ÍZAÇÃO
6.1. Nos termos do an. ('7 [-ei n" 8.6ô6, (le i9(11. sera úesr1:nado Íepresentante para acompaúar e Íiscalizar a
entrega clos produtos, anotarrdo em rcgistro pr(rprio trrilas a". ocordnr:ias relacionadas com a execuçào e

detcrminando o quc for ucccssário à rcgularizaçio dc falhas ou dclcitos observados.
6.1.1. Será anotado em registro priiprio. todas as oc(,lr;rcias relacionadas ac' fomecimento dos produtos,
indicando r1ia. môs c ano. b(:m corÍ,r o nomc dos Iunciorrários .'vennnlmentc envolvidos, determinando o que
{br necessário à rcgularizaçiio rias laliias ou deti-itos ohscivados c cncaminhando apontamentos à autoridadc

Av. Senador Leite Nêto, Ír'' 80 - CEP 49.890-000 - Nossa SenhoÍa de L
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competente para as pro\,idôncias cabivris

cl-Átisu1.A sETr\r.\. Dí) PBr.Ç(). LIQ rlô!;.,\!!r.\!1] |BEAJUSIE

7.1. Os preços ol'ertados devem ser aplescntados conr a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, llscais c c<rmerçrais. taxas. lietcs. seguros. custos e demais despesas previsíveis que possam
incidir srlbrc a realizaçâo do t-omcci;nento. iuclusive a margcrtr de lucro.

7.?. O pagamento scrá cli'ttl,ldo pclo ( ()NTí{A IAN l-l] no prazo tlc ate 30 (trinta) dias, contado do recebimento
dcfinitivo do(s) produto(s). c d,.rr rcslccitvos í1i)I.:rr!'ncntos c()r'npr()batórios. mcdiante oÍdem bancária creditada
em conta correntc do CONTRÀTAD( ). com a aprescntaçào das:

a) Ccrtrdão Negalrva de l)r'bito Para Lonl a Fâz.ndâ Esiaduai, cxpedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
b) Cenidâo Negativa dc Tributos parn conr a Fazenda Munieipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do
Licitado)i
c) Ccrtificado dc Rcgulariilarlc pcmrrlc ir Rccc;ta Pcdcral do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda
Nacional (PGFN):
d) Prova de inexistência dc dóbitos irradirnplidos peraritc a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidâo Negâtivâ de Débitos Trrballústas (CNDT). nos tcrmos do título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho. aprovarta pekr Dccreto-l-si \" 5..15i. dc 1)l t):11];
c) CertiÍicado de Rcgularidadc dc Situacicr {C-RSl para lirtrr o F(i'l S.

7.2.1. Ilavcntlo erro na apresentação Ca Nota Fiscal ou nos documenros pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância quc irnpcça a iiquiiiaçio dii r1.'spcs:r. como, p()r excrnplo, obrigaçâo financeira pendente,
decorrcntc dc penalidadc urlposra ou inarirrnplên.:ra. o oâgtmento ficará sobrestado até que a Conüatada
providencie as meditlas saneadoras. Nosta hipotcse. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
rcgularizaçào da situaçào. nao aclrrctlrrr.lo qulklucr ômts irara a Contratantc.

7.J. Niio harerir reajustc ti; preços. durante rr periodo contralado. exceto em caso superveniente de fato
cxccpcional ou imprcvisivcl.

CLAtiSUI,,\ OIl'A\'À . DÂS ()I}RI (;AC0E\

8.1. São obrigâções do (l()NTRATANTE:
tl.l . 1. Receber o objelrr no prazo e condiçôcs esrabelecidas mt edital e seus anexos;
il.l.2. Verificar rninuciosíincntc.. nci pr-iizo fixailo. a conli:rnnidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constântes dc editai € dr proposta, pata iirs de accitaçào e recebinrento definitivo;
8. L3. Comunicar a C ont*tada. por ()scrito, ..:obre irlperÍiriçôcs. falhas ou irregularidades verificadas no objeto
lbmecido. pâra que sc1â substituído. rcparark, cu corrisirlo:
1:l.1..1. Acompanhar t Íiscalizar o cdinpri,r'icnto das obrigações da Contratada, através de servidor
especiahnente designado:
8.1.5. E1'ctua[ o pagamcnto a ('ontrâtdda no vakrr ccrrlcspr»dcnte ao lbmecimento do objeto, no prazo e forma
estabclccitlos no cdital c scrrs arreros:
8.1.6. A PREFEITUR.A l\,Ii INIíllPAI nrur respr»rderá por quaisqucr compromissos assumidos pela Contratâda
conr terceiros, ainda quc vrnculados à ixccuç:io rlo 1;rcscnte ,.iocLtrrento. bem corr,o por qualquer dano causado a

terceiÍos em decorrincii: dc ato da (-ortratada. alt'scus cmpregados- i1rcpostos tru subordinados.

8.2. Sâo obrigações da CONTRATADA:
t1.2.1. A Contralacla dcrc cunrprir totlas às ohrigaçÔes constantcs no ital. scus ânexos e sua pÍoposta,

NETWOÂD

COMERCI
OE
SFRVICOS

ÉlRELl:080

14I0000
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assunlindo como cxclusrvel untc seus os liscos c as dcspesa,s decorrentes da boa e perfbita execução do objeto e,
ainda:
8.2.1.2. EÍêtuar a cntÍc.qa do otrjeto cnt perfcitas condições" conforms cspccificações, prazo e local constantes
no edital e seus anexos. acompanhado da rcspcctiva nola Íiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
rnarca, Íabricantc, modelo, proccdôncia e prazo dc garantia ou validade:
t1.2.1.3. Responsabilizar -sc pclos vícios e damrs deoonenles do obleto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código tle Def'esr do L onsiLnridor (Lci 'i'' li.07S. rlc 1990):
8.2.1.4. Substituir. rcparar ou L:orrigir^ às suas cxpcnsas. no prazo iixado neste documento, o objeto com avarias
ou defcitos:
8.2.1.5. Mantcr, durantc «rda a cl<ccução do cturratcr. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação c qualificação cxigidas na licitaçào:
1.l.2.1.6. Responsabilizar-se pclo transporte apropriado dos produtos e pela sua montagem, assumindo
exclusivamente a responsabilitlade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da nota
fiscal:
t1.2.1.7. Cumprir corn:r lcgislaçào ! igcrlle incrclle ao objeto. inclusive com todos os encargos tributários,
fiscais. trabalhista, dcvenCo arcar ainda. com todas as de:rpesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.
tl.2.l .8. Indicar prep()sto parâ rcprcscntá-la tlurante a exccução do fomecimento.
8.2. L9. Ll expressam!'nts vedada ao CON1-R^T^.L)O a s,-lbc()ntratação para a execução do objeto deste contrato.

CLAUSL]I,A NOi\i A . I)AS PT]N,.U,IDÀDES
9.I As srinções cont]-atuitis seriro: adrertôncra: nrulta: susperrsâo tcnrporária pâra participação em licitação e

impcdimento de contratâÍ c declaraçào dc íridoleitJade, otrsen'ando-sc:

a) ADVI,RTÊNCI.A. - semprc quc iôrem oliscrvadas irregulaúdades de pcqucna monta para os quais tenha
concorrido:
b) MULTA - a empresa contratada licurá slljeitu d multa diária de 0..1% (três décimos por cento) sobre o valor
total da contratação, até o márimo dc 10% (dcz por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer
obrigaçào contrâíul ou legrl. podendo csse valtrl ser abatido no pagamento a que Íizer jus a contratada, ou
ainda, recolhitla no pltzo mtiximo rle i5 ir1,.rir..zc) diar corrirlos. anós comunicação formal. Não havendo o
rccolhimcnto n-o prazo cstabclccido o vaioi da m.rlta scrá cobrarlo judicralmentc;

c) SUSPENSÃO - suspensaro temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Piúlica. peio prazo tle;té ()2 (dois)imos:
d) DECLARAÇ.{O l)E TNIDONEIDADE - prrra li!'ilâr i.u contratar com a Administração Pública.

9.2. Poderá a Administraçàu consjderar rnexecirr,:ào totrl ou parcial do conrato, para imposição da penalidade

pertincntc, o atraso sr]pcnof n 05 {cinco) dias rfu indicado para cntrcga do objeto.

9 3. A sançào prevista nr alírca "d''. d0 suiriiem 9 i . poderá ser inrposla cumulativamente com as demais

9.4. A Administraçào, para imposiçào das s nÇ(ies, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas

apÍesentâdâs pela contratada senrlo-lhe asscguÍirda a ampla dcfcsa e o contraditório.

CLAUSULA DE( ] I M^ - r].\ Dol'.{(',ÀO ()R{ AMEITT'ÁRI^
l0.l As despesas oriunrlas d0 oblcto clcste ( onlarrto coocrào à conta dos recursos orçarnenúrios do Orçamento
previsto de 2022, com dotaçio suhciente, oberleçendo a seguinte classificação, conforme abaixo:

UO: 00501 Secretaria Níunicipal de ()b|as. I ransportrs e Serviços tirbanos - Ação: 2103 Manutenção da
Secretaria Municipal dc (Jbras. Transpr-.rtcs e Seniços Urbanos - Elemento de Despesa: 4490.52.00

Equipamcntos e lVlaterial Pçintancntt. Elcmetto d,' Dcspesa: 3390.30 Matcriàl de Consumo. Fonte de

SERVICOS

Dt
lNFORÀ1AT

iCA
atÊELt080
14110000

Av. Senador i-êitê l,leto, n' 80 - CEP 49.89C-{}C, - Nossa Se
c.N.P.J. í 3.1 13.766/0001-24

de Lourdes - Sêrgipe
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Recurso: l5()(X)0(X)

UO: 00401 Secrctaria Municipal de Iiduciçào - Acão: ll60 Manutençâo do Ensino Fundamental - Elemento de
Despesa: 4490.52.(X) l,quipamentos e N4aterirrl Pen.nancnte. Flemenlo de Despesa: ]390.30.00 Material de
Consumo. F.lcmento tlc Despcsa: 3390.1().0() Nlltcriai dc (-onsumo. Fontc de Recurso: 15001001.

UO: 00401 Secretaria Municipal de Lidriclçào - Ação: 2153 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação -
Elemcnto de Despesa: -14q(,.52.(l() Fclrripanrcrrtr,s s Matcrial Pcrmancnte. Elcmento de Despesa: 3390.30.00
Material dç Consumr. I-lcrncnto ,ic i)espr..r: -i:19{} -10.0íi l\'íalerial de Consumo. Fonte de Recurso:
I 5 001 001r'l 5(D0000.

UO: (X).101 Sccretaria iVíunicipal tle Educação - ,\çào: 2 i ô.1 Manutenção do Salário Educação - SAE - Elemento
de Despesa: 449í).51.(X, Eqiripametttos t'Matclral Pirmenentc. Elemcnto de Despesa: 3390.30.00 Material de
Consumo. Elemento dc Despesa: 339{).i0.()0 Malerial dc (olsrtmo. Fonte de Recurso: 15500000.

UO: 00402 Secretâriâ l\'Íunicipal dc' lrducaçào t'l INDllll - A<'ão: 2l 73 Manutcnção do Ensino Fundamental -
FUNDEB - Elemento de l)cspesa: {"1()(}.51.00 Equipr;rriictitos c Material Pemranente. Elemento de Despesa:
3190.30.00 Material dc ConsLrmo. Elçmento r.lc Despesa: 1190.10.00 Material de Consumo. Fonte de Recurso:
15400001.

UO: 00402 Secretaria Municipal dc !ilucaçào FilNDIrll - ,\ção: 2174 Manutenção da Educação lnfantil -
FTJNDEB - Fllcmento dc Dcspcsa: 4,190.52.00 Equipamcntos e Matcrial Permanente. Elemento de Despesa:
3i90.30.00 Matcrial dc f'onsumo. Elcmento de Despesa: 1190.30.00 Material de Consumo. Fonte de Recurso:
l 5400001.

10.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s). a cxi'cuçào do Contrato ficará assegurada à despesa, no período de
sua vigência, mediante ir enrissãtr à conta do elenrento de Despesa adequado da Lei Orçamentária
respectiva.

CT,AT]SLJI,A DECINIÀ PRIIlTEIR,\ - DOS í] \§OS ()À ISSOS
I l.l . Os casos omissos scrão tlecididos pçla Coulratantç. scguindo as disposições contidas na Lei N' 8.666, de
1993, na l-ei N' 10.510 de 2(X)2 c (lenrais Íonras lcderais de lir:itações.

ct.A usuLA DÉcl iu À sltc U N D..1 ., t)^ ..\1.'r'r,R.\cÃ()
12.1 - No intercssc da Arlministraçào. o vzrlor uricial rtullizatio deste contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 2j'lzo (vinte e cinco por cerrto). confi)mre disposto no artigo 65. parágrafos l'e 2', da
Lei [jcderal n' 8.666,'9,1.

l2.l.l - A CONTR^ I'ADA fica otrrrgadr r accrtar. nas mesrnas condições contÍatuais, os aumentos ou
supressões que sr fi7crcm ncc('ssáÍior

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIIi.A _ DÂ RI.]SCIS,i()
13. I - A rescisâo conratuâl poderá scr:
l3.l.l - Detcnlinada por ato unilat<-ral c escrito da Adn]inisrração:
13.1.2 - Amigár,el por acordo entre as iranes. redrzida a tcrmo no processo de Licitação, desde que haja
convcniência para esta 1\dmiDistração l'ública:
13.1.3 - Judicial nos tcrmos da Legislação.
13.1.4 - A PREI'EITI-IRA MUNICIPAL sc ,.versii o rlireito dc a qualquer nromento. por intêresse público,
rescindir. o prcscnte ('(rr'rtrato. scm qus a clii cniba qualqrr,.-r tipo Cc indcnização. salvo pagamento dos materiais
comprovadamente eÍrtrcguJs. metliarrte sirrpi,,'s notiÍicaçlo extra.iudicial à CON ATADA. com antecedência
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ESTADO Df, SEiICIPE
PRl-.T'EiTURr! \it]NICIPÀI, DE NO§S,{ SENT{ORA DE LOURDES

NEiWO
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aot/Éíl

minima tle 48(quarenta e rrito) bc'ras

13.2 - Constitucm motiro para resi:isâr) ílo coDlraio:
13.2 I - O não cumprinrclttrr das ciáusulas contratuais e especiÍicações;
13.2.2 - O curnprimenlo inegulirr de cláusulas contra{uais c especihcações;
13.2.3 - A lentidào de seu r:uiirprimçntr'. levandi; a PREFEITURA MUNICIPAL a comprovar a

impossibilidade da çonelusào da enhega total ilo objcio contratsdo.
l-1.2.4 - A paralisação ir,lustificada do lornccimcrÍo;
13.2.5 - O desatendirre o das derernrinaçóes retulares da atÍoriclade designada para acompanhar e fiscalizar a
suâ c\ecuçir). ar.im .ortr,, I l, rç1r5 .r:1'çri,rlis.
I 3.2.6 - O comctiincnto rciterado dc fili:s na sur execuçrio;
13.2.7 - A decretaçào dt ialência ou a rnstauÍação de insoir,énqia civil da licitante;
I 3.2.8 - O alIaso no pagamento das faturas rlevidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, posteriores ao seu
vencimento.

E para firmeza e coÍIlo plova ric trssim havererr, tnirc si. ajustado, foi lavrada o prese e Contrato que, lida e

achada conforme. c assinada em 01. (iiuas) vias^ de iguai teoÍ e forma, pelos signatrírios deste instrumento e

pelas testemruhas abaixo:romczLdas. teildo srdo arquiv.ria uma vil na Comissão permarente de Licitação deste
Municipio.

Nossa Senlrora de LourdeslSE, 09 de mrgo de 2072
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Av. Senador Leite Neto. n'83 - CEP 4§.8s0-000 - Nossê Senhora de LouÍdes - Sergipe
c.t{.P.i. 13.1 í 3.76610001-24

CLAUSULA DEcly.{-ÇltÀt{Tê-:l}lr Fi)Rí}
14.1. Para dirimir. rra eslera.ludrcial, '"r! qilesii)e.! oiiirndas do prescnte Contrato seni competente o Foro de

Nossa Scnhora de Lrrurdcs, SE. da (irirrarca rie (rararu. Estâdo dc Sergipc, com a renúlcia a qualquer outro, por
mais espccial que scja.


